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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N°001/2019 - FUNJEAM 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO N° 001/2019 - FUNJEAM, 
celebrado entre o Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA 
NUNES e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, na forma abaixo. 

Pelo presente instrumento de locação predial, de um lado como "LOCADOR" o Sr. JOSÉ DE 

OLIVEIRA NUNES, brasileiro, casado, motorista, portador da Carteira de Identidade n° 1463216-0 

- SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob n° 572.535.794-53, residente e domiciliado no Município de 

Borba, Estado do Amazonas, e de outro lado, como "LOCATÁRIO", o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, pessoa jurídica de direito público interno, através do FUNDO DE 

MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL — FUNJEAM, 

inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu Presidente, o 

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, magistrado, residente e 

domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado n° 
140—TJ/AM e inscrito no CPF/MF n° 011.400.192-87, tendo em vista o que consta do Processo 

Administrativo n° 2019/021776, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho 

autorizador exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJAM no 

mencionado PROCESSO, sujeitando-se o LOCADOR e LOCATÁRIO, na presença das 

testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 001/2019 - FUNJEAM, que será regido pelos ditames da Lei n° 

8.245/91 e Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como pela cláusulas abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da meneia do Contrato de 

Locação n° 001/2018-FUNJEAM, relativo à locação ao Contratante de um imóvel situado a Rua 
13 de maio, s/n°, Centro, Município de Borba, Estado do Amazonas, perfazendo uma área total de 

144 m2  (Cento e noventa e oito metros quadrados), medindo 8,00m (oito metros) de frente por 

18,00m (dezoito metros) de fundos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 	O prazo de vigência estabelecido na Clausula Quinta Contrato de Locação n° 001/2019- 

FUNJEAM fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de Janeiro de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O presente termo tem amparo lega e integral na Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993 e s 

alterações e na Lei n° 8.245/91.  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR DO ADITIVO 

4.1. O LOCATARIO obriga-se a não utilizar o imóvel, ora locado, para outro mister que não o 
estipulado neste instrumento contratual, não lhe sendo permitido transferir este contrato a outrem 
ou sublocar o imóvel no todo ou em parte sem o expresso consentimento do LOCADOR. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO 

5.1. As despesas com o presente Termo, no exercício em curso, correrão a conta do Programa 
de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903615, Fonte de Recurso 
02010000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder 
Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2020NE0001, de 02/01/2020, no valor de R$ 3.0000,00 

(três mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA— DA RATIFICAÇÃO 

6.1. 	Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modificadas 
direta ou indiretamente por este Instrumento. 

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Termo Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se 
produzam seus jurídicos efeitos. 

 

Manaus/AM, 02 de neiro de 2 
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Desembargador Y as 	Õ • E OLIVEIRA 

	

Presidente do Tribunal de Ju 	do Estado do Amazonas 
LOCATÁRIO 

	

Vlie  6-14_ 	(91(10—Ál 	-11 	J)---> 

S 11  JOSÉ DE OLIVEIRA NUNES 
LOCADOR 

TESTE 
Nome: 

    

N4A.a. Nome:  310.44À,14, ,Álb ¡link Nus) 
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